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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CURITIBA - PROJUDI
Rua da Glória, 362 - 6º andar - Centro - Curitiba/PR - CEP: 80.030-060 - Fone: 41-35617950

Autos nº. 0001011-80.2017.8.16.0185

Publique-se o edital do artigo 7º, § 2º da Lei 11.101/2005, como requerido pelo

administrador judicial no movimento 116.

Transcorrido o prazo do edital, certifique-se a apresentação de impugnações.

Após, manifeste-se o administrador judicial.

Dispenso o falido (Sr. Omar Fatuch) do comparecimento em juízo, ante o certificado pelo

Sr. Oficial de Justiça de que este “não possui o necessário discernimento para este ato”. A

outra sócia, Sra. Odette Fatuch é falecida. Assim, prejudicada a audiência de oitiva do

falido.

Intimem-se.

 

Curitiba, 11 de junho de 2019.
 

Mariana Gluszcynski Fowler Gusso
Juíza de Direito
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